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Vereadores sigaatririos com assentos nesta Casa kgislativa, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Regimento Intemo, requerem, após discussão em Pleúrio, que seja

encamiúado ao Execuüvo Municipâl o pÍesente pleito, referente ao plantio de palmeiras

imperiais em toda a extensão do calçadão da entÍada de São Paulo do Potengi.

O presente requerimento üsa enaltecer a identidade e a estética paisagista e urbanística

de nosso municipio, proporcionando aos munícipes e visitantes uma recepçâo que reflita

a beleza e a grandiosidade de São Paulo do Potengi.

As palmeiras imperiais, além de sua imponente presença visual, são símbolos de nobreza

e repÍesentatividâde, contribuindo para o embelezamento do ceúrio urbano. A entrada

da cidade, como local esÍategico e de destaque, meÍece um paisagismo que ressalte sua

importância e acolha os que por ali transitam.

O plantio de palmeiras imperiais no calçadilo não apenas valoi.zará esteticamente o

ambiente, mas também trará beneficios ambientais, como a melhoria da qualidade do ar

e promoção de um mictoclima mais agradável.

São Paulo do PotengiRN, em 09 de outubro de 2023.
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